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Sobre a questão, imperioso salientar que essas
reprimendas impostas aos apelantes estão definidas em
nosso ordenamento jurídico penal (art. 43 do CP), obje-
tivando atingir àqueles que cometeram crimes contra a
sociedade, a fim de obrigá-los a pagar por sua falta. Esta
situação encontra expressa previsão no texto constitu-
cional, assim, verifica-se que os seus efeitos são erga
omnes, não podendo o cidadão se eximir do seu cumpri-
mento. 

Sobre o tema, pronuncia-se Celso Delmanto, v.g.: 

Pena é a imposição da perda ou diminuição de um bem
jurídico, prevista em lei e aplicada pelo órgão judiciário, a
quem praticou ilícito penal. Ela tem finalidade retributiva e
preventiva. Retributiva, pois impõe um mal (privação de um
bem jurídico) ao violador da lei penal. E preventiva, porque
visa a evitar a prática de crimes, seja intimidando a todos,
em geral, com o exemplo de sua aplicação, seja em espécie,
privando da liberdade o autor do crime e obstando que ele
volte a delinqüir (obra citada, p. 60). 

Assim, resulta que os nominados apelantes estão
jungidos ao cumprimento das aludidas penas restritivas
de direitos, entretanto, poderão submeter estes seus
pleitos ao juízo da execução das suas reprimendas, o
qual avaliará a viabilidade de modificá-las. Prematura se
revela essa análise nesta seara recursal. 

Enfim, vislumbro que o Julgador primevo deu cor-
reto desate à presente lide penal, a determinar a
prevalência de sua sentença na íntegra. 

Ante o exposto, nego provimento às apelações em
apreço. 

Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JUDIMAR BIBER e FERNANDO STARLING. 

Súmula - RECURSOS NÃO PROVIDOS. 

. . .

Código de Trânsito Brasileiro, qual seja a constatação
exata do nível de álcool no sangue, dificultando, assim,
a caracterização do delito. Dessa forma, pode-se afirmar
que se trata de uma novatio legis in melius. 

- O condutor que não for submetido ao exame de
sangue ou ao bafômetro não estará incurso nas iras do
art. 306, pois não restará comprovada a materialidade
delitiva, uma vez que ausente prova sobre elementar do
tipo penal. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00114455..0066..331188443399-77//000011 -
CCoommaarrccaa ddee JJuuiizz ddee FFoorraa -  AAppeellaanntteess:: 11ºº)) MMiinniissttéérriioo
PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss,, 22ºº)) CCaarrllooss RReennee
PPiillaattii - AAppeellaaddooss:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass
GGeerraaiiss,, CCaarrllooss RReennee PPiillaattii - RReellaattoorr:: DDEESS.. HHEERRBBEERRTT
CCAARRNNEEIIRROO 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM DAR
PROVIMENTO AO APELO DEFENSIVO E JULGAR PRE-
JUDICADO O APELO MINISTERIAL. 

Belo Horizonte, 3 de junho de 2009. - Herbert
Carneiro - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. HERBERT CARNEIRO - Trata-se de apelações
criminais interpostas pelo Ministério Público de Minas
Gerais e Carlos Rene Pilati, inconformados com a r. sen-
tença de f. 100/105, que condenou o segundo apelante
como incurso nas sanções do art. 306 da Lei nº
9.503/97, às penas definitivas de 6 (seis) meses de
detenção e 10 (dez) dias-multa, em regime aberto, e
proibição para conduzir veículos automotores, por igual
período. A pena privativa de liberdade foi substituída por
restritiva de direitos, consistente em prestação de serviços
à comunidade. 

Narra a denúncia que, no dia 08.04.2006, na
Avenida Brasil, próximo ao nº 485, Bairro Barbosa Lage,
na Comarca de Juiz de Fora/MG, o réu conduziu veícu-
lo automotor, em via pública, sob influência de álcool,
expondo a dano potencial a incolumidade de outrem. 

Consta ainda da exordial que, na data supramen-
cionada, Carlos Rene Pilati se envolveu em um acidente
automobilístico com o veículo Volkswagen/Brasília, placa
GPH-3807/MG, sem vítimas. Os policiais militares, ao
comparecerem ao local do referido acidente, cons-
tataram que o denunciado aparentava estar sob o efeito
de bebida alcoólica. Diante desses fatos, o réu foi con-
duzido à delegacia para ser submetido a exame de
embriaguez. 

Crime de trânsito - Embriaguez ao volante - Nível
de teor alcóolico - Elemento do tipo - Exame de
alcoolemia - Não realização - Lei nova - Lei mais

benéfica - Materialidade - Prova - Ausência -
Absolvição

Ementa: Apelação criminal. Crime de trânsito.
Embriaguez ao volante. Lei nº 11.705/2008 mais bené-
fica ao réu. Ausência de exame técnico imprescindível
para a configuração do delito. Absolvição. Apelo minis-
terial prejudicado. Recurso defensivo provido. 

- A Lei nº 11.705/2008 introduziu um novo requisito
para a configuração do crime previsto no art. 306 do

jurisp_189.qxp  18/3/2010  10:15  Page 327



Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 60, n° 189, p. 299-353, abr./jun. 2009328

Pleiteia o Ministério Público, termo de interposição
do recurso à f. 107 e razões às f. 112/115, a majoração
das penas impostas ao apelante Carlos. 

A defesa pugna, razões recursais à f. 117/120,
pela absolvição, tendo em vista a insuficiência de provas
para sustentar um édito condenatório. 

Contrarrazões ministeriais às f. 129/135, manifes-
tando pelo desprovimento do recurso defensivo. 

A defesa requer, em suas contrarrazões, f.
121/124, que seja negado provimento ao apelo inter-
posto pelo Ministério Público. 

A d. Procuradoria-Geral de Justiça, f. 153/157,
opina pelo desprovimento dos recursos. 

É o relatório. 
Conheço dos recursos, visto que presentes os re-

quisitos de admissibilidade e processamento. 
Primeiramente, cabe ressaltar que a defesa de

Carlos apresentou duas peças de contrarrazões, f.
121/124 e 141/146. No entanto, somente a primeira
peça será considerada, uma vez que se operou, nesse
caso, a preclusão consumativa. 

Não há questões preliminares arguidas pelas
partes, nem mesmo conhecíveis de ofício. 

Quanto ao mérito, considerando as teses apresen-
tadas, inverto a ordem do julgamento e passo ao exame
da segunda apelação. 

Segunda apelação: Carlos Rene Pilati. 
Pleiteia a defesa de Carlos a absolvição, tendo em

vista a insuficiência do conjunto probatório para susten-
tar uma condenação. Aduz que o acidente automobilís-
tico no qual esteve envolvido o apelante se deu por
razões diversas, e não pelo estado de embriaguez. Por
fim, afirma que o laudo pericial de f. 20 não foi conclu-
sivo, uma vez que não foi certificada a quantidade de
álcool presente no sangue do réu. 

Tenho que assiste razão à defesa. 
Conforme se verifica do laudo constante à f.

19/20, o apelante, após se envolver em um acidente, foi
submetido a perícia médica, a fim de se averiguar se
estava conduzindo veículo automotor sob influência de
álcool. Porém, foi realizado apenas o exame clínico, não
tendo sido colhido material para dosagem do teor
alcoólico. Por conseqüência, não se constatou, com
exatidão, qual a concentração de álcool por litro de
sangue que o apelante possuía no dia dos fatos. 

A Lei nº 11.705/2008, que entrou em vigor a par-
tir de 19.06.2008, alterou o art. 306 da Lei nº
9.503/97, que passou a ter a seguinte redação: 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública,
estando com concentração de álcool por litro de sangue
igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência
de qualquer outra substância psicoativa que determine
dependência: 
Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e sus-
pensão ou proibição de se obter a permissão ou a habili-
tação para dirigir veículo automotor. 

Antes da vigência da Lei nº 11.705/2008, não
havia previsão, no artigo em comento, do teor alcoólico
necessário para a caracterização do crime, bastando,
para tanto, que o condutor do veículo estivesse sob a
influência de álcool. Nesse contexto, o exame de
alcoolemia era prescindível, podendo ser substituído por
outras provas, tais como o depoimento de testemunhas
ou o exame clínico. 

Entretanto, o legislador introduziu uma nova ele-
mentar no tipo penal previsto no art. 306 da Lei nº
9.503/97, ao fazer menção expressa ao quantum de
álcool no sangue necessário para a configuração do
crime, tornando indispensável o referido exame técnico,
sob pena de não restar comprovada a materialidade do
delito. 

Caso o exame de alcoolemia aponte menos de 0,6
decigramas de álcool por litro de sangue, não haverá
infração penal, apenas um ilícito administrativo. Além
disso, o condutor que não for submetido ao exame de
sangue, ou ao bafômetro, também não estará incurso
nas iras do art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro,
pois não restará comprovada a materialidade delitiva,
uma vez que ausente prova sobre elementar do tipo penal.

Para corroborar esse entendimento, observe-se o
seguinte julgado deste egrégio Tribunal: 

Crimes de trânsito. Embriaguez ao volante. Absolvição. Lei nº
11.705/2008 mais benéfica ao réu. Retroatividade.
Exigência de comprovação de concentração igual ou supe-
rior a 6 (seis) decigramas de álcool por litro de sangue.
Ausência de prova técnica que não pode ser suprida pela
comprovação indireta. Insuficiência probatória. Absolvição.
Recurso provido. - Com a nova redação do art. 306, caput,
do CTB, passou-se a exigir, como figura elementar do tipo,
que o condutor do veículo automotor transite em via pública
com concentração de álcool por litro de sangue igual ou
superior a 6 (seis) decigramas. Assim, restou a responsabi-
lização criminal por embriaguez ao volante condicionada à
efetiva comprovação de que o agente tenha conduzido
veículo automotor com a referida concentração de álcool no
sangue para a formação da materialidade. - Ausente, pois,
a prova técnica pertinente, absolve-se o acusado por insufi-
ciência probatória, nos termos do art. 386, VII, do CPP.
(Apelação Criminal nº 1.0056.07.137602-6/001, Relator
Des. José Antonino Baía Borges, julgado em 16.04.2009 e
publicado em 08.05.2009.) 

A Lei nº 11.705/2008 introduziu um novo requisi-
to para a configuração do crime previsto no art. 306 do
Código de Trânsito Brasileiro, qual seja a constatação
exata do nível de álcool no sangue, dificultando, assim,
a caracterização do delito. Dessa forma, pode-se afirmar
que se trata de uma novatio legis in melius. E, pelo princí-
pio da retroatividade das leis penais mais benignas,
tenho que a exigência do exame para constatação do
nível de álcool no sangue deverá alcançar, portanto, os
fatos ocorridos antes de 19.06.2008. 

No caso em comento, não obstante ter o apelante
confessado a ingestão de bebida alcoólica perante as
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autoridades policiais, f. 04, a absolvição é imperiosa,
uma vez que não foi realizado o exame de alcoolemia,
imprescindível para a configuração da materialidade do
delito. 

Ante o exposto, dou provimento ao apelo defensi-
vo e absolvo o apelante Carlos Rene Pilati, com fulcro no
art. 386, inciso II, do Código de Processo Penal, e julgo
prejudicado o apelo ministerial. 

Recolha-se o mandado de prisão expedido em des-
favor do apelante. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES FERNANDO STARLING e JÚLIO CEZAR
GUTTIERREZ. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO APELO
DEFENSIVO E JULGARAM PREJUDICADO O APELO
MINISTERIAL. 

. . .

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM ACO-
LHER PRELIMINAR DA DEFESA E ANULAR A SENTENÇA. 

Belo Horizonte, 28 de abril de 2009. - Hélcio
Valentim - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. HÉLCIO VALENTIM - Cuida-se de ação penal
pública, promovida pelo Ministério Público do Estado de
Minas Gerais, perante o Juízo da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Uberlândia, contra Venilton Bem Amorim,
William Martins de Lima e Lidiane Barbosa Cardozo,
imputando-lhes a prática dos fatos tipificados como trá-
fico de drogas e associação para o tráfico, nos termos
dos arts. 33 e 35, ambos da Lei nº 11.343/06, e como
receptação simples, nos termos do art. 180, caput, do
Código Penal. 

Narra a denúncia que, no dia 13 de julho de
2007, por volta das 16h, no Bairro Brasil, em
Uberlândia, policiais militares, ao serem informados por
populares de que um casal estaria vendendo drogas
naquele bairro, fizeram um rastreamento e, ao encon-
trarem os denunciados Willian e Lidiane, realizaram a
abordagem do casal, mas nada encontraram em seu
poder. Logo em seguida, os policiais receberam um novo
comunicado, via Copom, de que Willian e Lidiane teriam
escondido a droga junto à calçada, momento em que,
ao averiguarem a informação, encontraram, no local
indicado, 20 (vinte) pedras de crack e quatro papelotes
de cocaína. Em virtude disso, os milicianos se dirigiram à
residência do casal, onde vive também o denunciado
Venilton, ali apreendendo mais 10 (dez) pedras de crack,
R$244,91 (duzentos e quarenta e quatro reais e noventa
e um centavos), em dinheiro, e vários objetos de origem
ilícita, os quais teriam sido utilizados por usuários como
moeda de troca na aquisição de drogas. 

A inicial acusatória veio acompanhada de inquéri-
to policial (f. 5/50). 

Os réus foram citados (f. 67-v., 68-v. e 69-v.) e
apresentaram defesa preliminar, em conjunto, através de
defensor constituído (f. 63/65). 

Recebida a denúncia (f. 76), os réus foram interro-
gados (f. 144/145, 146/148 e 149/150), ocasião em
que negaram os fatos narrados na inicial. 

Durante a instrução, ouviram-se cinco testemunhas
(f. 151/159). 

Em alegações finais, o Ministério Público pugnou
pela condenação dos réus, nos exatos termos da denún-
cia (f. 160/168). 

Os acusados, por sua vez, apresentaram alegações

Tráfico de drogas - Laudo toxicológico definitivo -
Juntada tardia - Vista dos autos - Inobservância -
Cerceamento de defesa - Ocorrência - Sentença -

Nulidade

Ementa: Penal e processo penal. Tráfico de entorpe-
centes. Laudo toxicológico definitivo. Imprescindibili-
dade. Juntada posterior às alegações finais, sem abertu-
ra de vista para as partes. Nulidade. 

- Nas infrações de tráfico de entorpecentes ou a ele
equiparadas, é indispensável a juntada aos autos do
laudo toxicológico definitivo, a fim de se comprovar a
materialidade do delito. O laudo de constatação preli-
minar é suficiente apenas para a lavratura do auto de
prisão em flagrante e para a oferta e recebimento da
denúncia, nos termos do art. 50 da Lei nº 11.343/06,
não suprindo a ausência do laudo definitivo. 

- A juntada do laudo toxicológico definitivo após as ale-
gações finais, sem que dele tenha sido aberta vista às
partes, fere os princípios do contraditório e da ampla
defesa, na medida em que não lhes oportuniza manifes-
tação acerca da prova pericial apresentada. 

Preliminar da defesa acolhida, para anular a sentença. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00770022..0077..339922552255-88//000011 -
CCoommaarrccaa ddee UUbbeerrllâânnddiiaa - AAppeellaannttee:: VVeenniillttoonn BBeemm
AAmmoorriimm,, WWiilllliiaamm MMaarrttiinnss ddee LLiimmaa,, LLiiddiiaannee BBaarrbboossaa
CCaarrddoozzoo - AAppeellaaddoo:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee
MMiinnaass GGeerraaiiss - RReellaattoorr:: DDEESS.. HHÉÉLLCCIIOO VVAALLEENNTTIIMM 

jurisp_189.qxp  18/3/2010  10:15  Page 329


